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$áoJosédoCerriiroiSC, 0âce_ 4J Oe APLICA O VALOR DO SALÁRIO
NNÍNTNNO NACIONAL A EVENTUAIS
CARGO§ DO MUNICÍPIO QUE
ESTEJAM ABAIXO DESTE PISO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO CERRITO/SC, no uso das atribuições

legais que the confere o art.93, XXIX da Lei Orgânica do Município de São José do Cerito e,

CONISIDERANDO QUE, a Medida Provisória no 11.864, publicada no Diário Oficial da

União, no dia 27 dç dezembro de 2023 elevou o valor do salario mínimo para R$ 1.41.2,A0 (um mi1,

quatrocentos e doze reais);

CONSIIIERANDO QUE referido piso é nacional, e;

CONSIDERANDO QIIE eventualmente cargos do Município possuem remuneração

inferior ao salário mínimo nacional e é necessária sua equiptrWfuo

DECRETA:

Art. 1o Fica decretado o valor do sa}ário mínimo nacional como salário mínimo também na

Administração Pública de São José do Cerrito, sendo que eventuais salários a menor devem ser

equiparados ao piso nacional.

Art.2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação sendo que as despesas dele

decorrentes correrão por conta do orgamento vigente.
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